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1.2 - As  propostas de preço,  bem como os documentos de habilitaçao,  serao
ENTREGUES no local  supra  indicado,  em envelopes fechados,  distintos,  com a
identificaçao externa do seu conteúdo, as O h ^. min da data acima designada, sendo
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal.

1.3- Integram este edital os seguintes anexos:
I- Termo de referencia;

II- Minuta da proposta de preço;
III- Modelo de declaraçao de habilitaçao;
IV- Modelo de carta de credenciamento;
V- Minuta de termo de contrato.
VI- Declaraçao de micro empresa, empresa de pequeno porte;

VII- Modelo de declaraçao empregador pessoa jurídica.

2 - PO OBJETO

2.1 -0 objeto da presente competiçao é a escolha da proposta mais vantajosa para a
AQUISIÇAO DE BENS E EXECUÇAO DE SERVIÇOS, COM VISTAS A EXECUÇAO DA
FORMAÇAO  DE  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇAO,  POR  MEIO  DE  AÇAO
PEDAGÓGICA DIRECIONADA AOS PROFESSORES DA REDE BÉSICA DE ENSINO
NA ETAPA INICIAL DO ANO LETIVO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO
MUNICÍPIO DE ICÓ-CE.

3 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Secretaria da Educaçao
Integral
Menor preço por lote

( \ h ^ min
^^/ri/^/J^
Pregao na forma presencial
14.002/2018

Unidade Administrativa:
Forma de Fornecimento:
Tipo da Licitaçao
Hora da Licitaçao:
Data da Licitaçao
Modalidade:

Processo n

Edital de Pregao Presencial n  14.002/2018

1 -PREÂMBULO
1.1 - A Prefeitura Municipal de Icó, através do órgao interessado a saber: Secretaria da
Educaçao,  torna  público para  conhecimento dos interessados,  que o Pregoeiro,
regulamentado através de ato de nomeaçao Portaria n  457/2017 de 17 de maio de
2017, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitaçao na modalidade Pregao
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que na Sala da Comissao Permanente de
Licitaçoes, localizada na Rua Francisco Maciel, 2194, térreo, Centro, Icó-CE, fará realizar
licitaçao, na modalidade de Pregao Presencial, visando a AQUISIÇAO DE BENS E
EXECUÇAO DE SERVIÇOS, COM VISTAS A EXECUÇAO DA FORMAÇAO DE PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇAO, POR MEIO DE AÇAO PEDAGÓGICA DIRECIONADA AOS PROFESSORES DA
REDE BÉSICA DE ENSINO NA ETAPA INICIAL DO ANO LETIVO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE. Para atendimento do objeto desta licitaçao, de
acordo com o que determinam a Lei n  10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n  8.666/93,
bem como a Lei Complementar n  123, de 14.12.06, Lei Complementar n  147, de
07/08/14, Decreto Federal n . 3.555/00 e as cláusulas e condiçoes deste edital.
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4 - DAS CONDIÇOES PE PARTICIPAÇAO

4.1 - Poderao participar do certame pessoas jurídicas cuja finalidade social abranja o
objeto desta licitaçao, inscrita ou nao no Registro Cadastral da Comissao de Licitaçao da
Prefeitura Municipal de Icó- e:

a)que seja regularmente estabelecida no País;

b)que satisfaça todas as exigencias, especificaçoes e normas contidas neste Edital e em
seus Anexos;

4.2. É vedada a participaçao de interessados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligaçao ou grupos de empresas, que

tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório,
um ou mais sócios quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensao temporária de participar de licitaçoes
e impedimento de contratar com a Administraçao Pública;

4.2.3.Que estejam declarados inidôneos pela Administraçao Pública;

4.2.4. Estrangeiros que nao funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperaçao judicial ou extrajudicial, concordata,
falencia,dissoluçao, fusao, cisao, incorporaçao, liquidaçao ou esteja suspensa de licitar;

4.2.6. Servidor  (es)  dos órgaos e  entidades da Administraçao Pública,  inclusive
Fundaçoes instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

4.2.7. A participaçao na licitaçao implica automaticamente a aceitaçao integral dos
termos deste Edital e seus Anexos e legislaçao aplicável.

5 - DO CREPENCIAMENTO

5.1 - No dia, hora e local designados para a sessao pública, a licitante poderá ser
representada por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

5.2- O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá

proceder ao credenciamento no início da sessao;

3.3.90.39.00

ELEMENTO DE
DESPESAS

12.361.0231.2.019

PROJETOS
ATIVIDADES

14.14 - Fundo Municipal
de Educaçao

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

Manutençao das Atividades
da Educaçao Básica-
Fundamental 40%

SERVIÇOS

3.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta das dotaçao orçamentaria
descrita a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de ICÓ.

ICO
CIDADE FELIZ
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5.3- Para o credenciamento deverao ser apresentados os seguintes documentos:

5.3.1 - Tratando-se de Representante Legal:

5.3.1.1 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento

empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representaçao da
empresa.

5.3.1.2- Documento Oficial de identificaçao, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.3 - Declaraçao que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme

(Anexo III).

5.3.2- Tratando-se de Procurador:

5.3.2.1 - Procuraçao por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou

Carta de Credenciamento (Anexo IV), com firma reconhecida e que constem poderes
específicos para o procurador prestar esclarecimentos, formular lances verbais, assinar

atas e declaraçoes, visar documentos, receber notificaçoes, interpor recurso, manifestar-

se quanto a desistencia deste e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

5.3.2.2- Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.3 - Documento Oficial de identificaçao, que contenha foto, do representante legal
da empresa e do procurador.

5.3.2.4 - declaraçao que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme
(Anexo III).

5.4 - Todos os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao só poderao
ser apresentados em original ou cópia do original autenticada exclusivamente por
cartório competente, nao podendo, a equipe de apoio autenticar, em nenhuma hipótese,
quaisquer desses documentos, por ser competencia exclusiva de tabeliaes de notas,
conforme art. 7o, inciso V, da Lei Federal n  8.935 de 18 de novembro de 1994.

5.5- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa  licitante que nao apresentar representante legal,  devidamente

credenciado perante o Pregoeiro, ficará impedida de participar da fase de lances verbais,
de negociaçao de preços, de declarar intençao de interpor recursos e de renunciar ao
direito de interposiçao de recursos relativo a este Pregao. Neste caso, a licitante ficará
excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta
escrita, para efeito de ordenaçao das propostas e apuraçao do Menor preço.

6 - PA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II) em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante
legal e rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e
lacrado, o qual conterá as seguintes indicaçoes:

,
/ CIDADE FELIZ

1 CÓ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N  14.002/2018
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2- No formulário de proposta deverao constar, apostos nos campos próprios:

a)assinatura do representante legal;

b) indicaçao obrigatória do preço total, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
último em caso de divergencia;

c)Dados do proponente e o número do CNPJ;

6.3- Cada concorrente deverá computar, no preço que contará todos os custos diretos e

indiretos, inclusive os resultantes da incidencia de quaisquer tributos, contribuiçoes ou
obrigaçoes decorrentes da legislaçao trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver
sujeito.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras,  acréscimos ou

entrelinhas, sob pena de desclassificaçao.

6.5 - Serao corrigidos automaticamente pela pregoeiro quaisquer erros materiais de
cálculo.

6.6- As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n  123, de 14 de dezembro de
2006,  deverao entregar,  obrigatoriamente,  no envelope da proposta de preço a

declaraçao de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que nao se
enquadram nas exceçoes do  4o do art. 3o, conforme modelo do Anexo VI.

6.7 -A nao apresentaçao da declaraçao de que trata o Anexo VI leva ao entendimento
de que as empresas proponentes nao tem interesse nos benefícios previstos na Lei
Complementar n  123/2006 ou nao se enquadram nesta categoria jurídica.

6.8 - A verificaçao posterior de que, nos termos da lei, o declarante nao se enquadra

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude a
licitaçao, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n  8.666/93 e, ainda, implicará na
aplicaçao da penalidade de suspensao de até 60 meses, garantido o direito ao
contraditório e ampla defesa.

7 - DA HABILITAÇAO

7.1 - Para fins de habilitaçao no presente PREGAO os proponentes deverao apresentar
em envelope fechado, com o seguinte direcionamento;

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Pregao N  14.002/2018
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE:
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7.2. O envelope "B" deverá conter, Ol(uma) via, dos documentos a seguir relacionados

devidamente autenticados:

7.2.1- HABILITAÇAO JURÍDICA

7.2.1.1 - Cédula de Identidade do sócio e/ou empresário individual;

7.2.1.2-Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4- Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleiçao de
seus administradores;

7.2.1.5 -Para SOCIEDADES CIVIS: Inscriçao ou ato constitutivo acompanhado de prova
da diretoria em exercício;

7.2.1.6 -Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
Decreto de autorizaçao e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido
pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir;

7.2.1.7- Alvará de Funcionamento

7.2.2- REGULARIDADE FISCAL

7.2.2.1- Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a)a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidao
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniao;

b)a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidao
Negativa de Débitos Estaduais;

c) a comprovaçao de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da
Certidao Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido
pela Caixa Económica Federal;

7.2.3- REGULARIDADE TRABALHISTA

7.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaraçao formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando
conforme determina o inciso XXXIII, art. 7o da Constituiçao Federal. (DECRETO N
4.358, DE 05 DE SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII).

CiDADr ^KLIZ
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7.2.4- QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

7.2.4.2- Certidao Negativa cie falencia e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da proponente.

7.2.5- QUALIFICAÇAO TÉCNICA
7.2.5.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, acompanhado
de documento contratual ou equivalente (previsto no art. 62 da Lei n  8.666/93 e
suas alteraçoes posteriores) e de nota fiscal correspondente, que comprove que o(a)
licitante tenha fornecido bens e/ou serviços de natureza e espécie condizentes com
o objeto do presente termo.

7.3- O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de ICÓ- CE, substitui as
exigencias contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem
como os documentos ali elencados.

7.4 - Os documentos de habilitaçao poderao ser apresentados no original, que ficarao
retidos nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou conferidas por

servidor da Prefeitura Municipal.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverao apresentar
toda a documentaçao arrolada no item 7.2, mesmo que apresentem alguma restriçao.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restriçao na

comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçao pública, para a
regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito e emissao de
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.

7.7. A nao-regularizaçao da documentaçao,  no prazo estabelecido,  implicará  na
decadencia do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte a contrataçao, sem
prejuízo  das sançoes administrativas cabíveis  por  descumprimento de obrigaçoes
contratuais  previstas  neste  edital  e  na  legislaçao  vigente  aplicável  a  matéria
(advertencia, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administraçao e declaraçao
de inidoneidade), sendo facultada a Administraçao convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificaçao, para a assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a
licitaçao.

8 - DO JULGAMENTO
8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será realizada
sessao pública para realizaçao do certame.

8.2 - aberta a  sessao, os interessados ou seus representantes,  apresentarao a
documentaçao exigida para o credenciamento e entregarao os envelopes "A" e "B".

8.3-A Pregoeiro procederá a abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, a verificaçao da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório
e divulgaçao dos preços cotados pelas licitantes.

ICO
CIDADE FELIZ



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

8.4- Para julgamento e classificaçao das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO, observados os prazos máximos, as especificaçoes técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
materiais,  que  nao  alterem  a  substância  das  propostas,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificaçao.

8.4.2- Nao será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos

ou falhas de natureza formal, bem como poderao ser relevadas omissoes puramente
formais nos documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que nao
comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Licitaçao.

8.5- Será desclassificada a proposta que nao atender as exigencias do presente
edital e que apresentar:

8.5.1- Valor total inexequível:

8.5.1.2-  Consideram-se  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da

aquisiçao pretendida.

8.5.1.3 - nao será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante
se comprometer com o fornecimento do objeto.

8.5.2- Valor total superior ao valor total estimado.

8.5.3- Cotar quantitativos dos itens diferente dos constantes no edital.

8.6 - Em seguida, a Pregoeiro classificará o autor de MENOR PREÇO e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) a de MENOR PREÇO.

8.7 - Quando nao forem verificadas no mínimo tres propostas escritas de preços nas
condiçoes definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as tres melhores propostas, para
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

8.8- As propostas escritas serao ordenadas em sequencia crescente dos preços cotados
e aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definiçao da

ordem de apresentaçao de lances verbais.

8.9- Seguir-se-á a apresentaçao de lances verbais pelas proponentes classificadas, que
deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.10 - A Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de
maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistencia de lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará o
impedimento  do  licitante  de  lançar,  fixando-se  e  sua  oferta  no  último preço
apresentando, para efeito de ordenaçao das propostas.
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8.12 - A desistencia dos lances ofertados sujeitará a desistente as penalidades previstas
neste edital.

8.13- Caso nao haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de MENOR PREÇO e valor estimado para a contrataçao.

8.14- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos

lances finais, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao
objeto e valor, decidindo motivadamente.

8.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o

envelope contendo a documentaçao de habilitaçao da licitante que a formulou, para
confirmaçao das suas condiçoes de habilitaçao.

8.16- A Pregoeiro consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante
deixar de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e
esteja  no seu  prazo de validade, será  aceito em complemento aos documentos

apresentados para fins de habilitaçao.

8.17 - Constatado o atendimento das exigencias fixadas neste edital, a Pregoeiro
declarará a licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a  oferta nao seja aceitável  ou a  licitante desatenda as exigencias
habilitatórias,  a  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  verificando  a  sua
aceitabilidade e procedendo a habilitaçao da proponente, na ordem de classificaçao, até
que uma licitante atenda as condiçoes fixadas neste edital, adjudicando-se o objeto.

8.19- A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos

valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo
máximo de 48 horas a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20- Nas situaçoes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeiro poderá negociar
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da licitaçao serao sempre interpretadas em favor da
ampliaçao da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da
Administraçao, a finalidade e a segurança da contrataçao.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22 -Encerrada a etapa de lances, a Pregoeiro identificará a proposta classificada em
primeiro lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas de

pequeno porte participantes do Pregao e cujos preços ofertados estejam superiores em
até 5% (cinco por cento) em relaçao aos preços classificados em primeiro lugar, para
efeito de aplicaçao do benefício a que alude a Lei Complementar n  123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situaçao

referida no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo
máximo se de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusao.

8.22.2 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.22.3 - Nao ocorrendo a contrataçao de microempresa ou empresa de pequeno porte,
serao convocadas as lícitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese
do item 8.22

8.22.4 - Na hipótese de nao-contrataçao nos termos previstos no referido item 8.22 o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.22.5- O disposto no item 8.22 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nao
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6- Nas licitaçoes será assegurada, como critério de desempate, conforme disposto

na Lei Complementar n  123, de 12 de fevereiro de 2006, preferencia de contrataçao
para as microennpresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NAO sejam microempresa ou empresa de
pequeno porte, a  classificaçao será decidida por meio de sorteio em ato público
promovido pela Pregoeiro, para o qual serao convocadas as licitantes participantes, de
acordo com o art. 45,   2o, da Lei Federal n  8.666, de 21 de junho de 1993, observado
ainda, o previsto no art. 3  2 , da mesma Lei.

9 - PO RECURSO
9.1 - Declarada a  vencedora,  qualquer  licitante poderá  manifestar,  imediata  e
motivadamente, a intençao de recorrer contra qualquer manifestaçao da pregoeiro, com
registro em ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de
credenciamento ou procuraçao com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03
(tres) dias para trazer razoes escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas
a apresentar contrarrazoes no mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo

da recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2- A falta de manifestaçao imediata e motivada das licitantes importará decadencia do
direito de recorrer na esfera administrativa, autorizando a pregoeiro a adjudicar o objeto
da licitaçao a proponente que cotou o MENOR PREÇO.

10 - DA FORMALIZAÇAO DO CONTRATO

10.1 - O prazo para a contrataçao é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocaçao
para a sua formalizaçao.

10.2 - A adjudicatária receberá da Comissao de Licitaçoes, uma vez homologado o
processo, comunicaçao sobre dia e hora em que deverá comparecer ao município para
assinar o termo contratual;

10.3- O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta,
nao celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se as normas do art. 7  da Lei
federal n  10.520/02, autoriza a pregoeiro a examinar as ofertas subsequentes e a
qualificaçao das licitantes, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, até a
apuraçao de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

10.4 - A pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitaçao das demais
licitantes, até a formalizaçao do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas
retirá-los até 5 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilizaçao dos documentos
neles contidos.
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10.5 - A fiscalizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberá ao órgao
competente desta Administraçao ao qual interessa diretamente a execuçao do objeto,
por servidor que designará expressamente, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

10.7 - A Administraçao poderá obrigar a contratada a  reparar, corrigir,  remover,
reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato,
se verificar vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execuçao ou que a impeçam.

10.8 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da
Lei federal n . 8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das

sançoes previstas naquela lei e neste edital.

10.9-O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2018,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,   Io da Lei 8.666/93 e alteraçoes
posteriores.

10.10 - A execuçao do objeto do contrato obedecerá ao que consta no termo de
referencia.

10.11 - O Município de ICÓ,poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de
acordo com o disposto no artigo 65, I e  Io, da Lei federal no. 8.666/93.

10.12- A Contratada manterá, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de
habilitaçao e qualificaçao que lhe foram exigidas na licitaçao.

10.13- O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com o Contrato, que nao

sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Icó, por força da disposiçao
contida no art. 55,   2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

10.14 - A execuçao do contrato obedecerá ao que consta no Termo de Referencias e
será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DA EDUCAÇAO de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n  8.666/1993.

11 - DA EXECUÇAO DO CONTRATO

11.1 - O presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao
empreitada por preço global. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos e
será acompanhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei
federal n . 8.666/93.
11.2 - Os serviços serao prestados no Município de ICÓ de acordo com as exigencias
Administrativas do setor competente.
11.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçoes resultantes da execuçao ou de materiais empregados.
11.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao
interessado.

11.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçao do contrato.

11.6-0 objeto do contrato poderá ser subcontratado em até 80% (oitenta por cento).



12 - DAS SANÇOES
12.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, nao

celebrar o contrato,  deixar  de entregar documentaçao exigida para  o  certame,
apresentar documentaçao falsa, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela
autoridade competente, ficará impedida de licitar e contratar com a Uniao, Estados,

Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no
sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, além de sujeitar-se as multas previstas neste edital e no termo de contrato, bem
como as demais cominaçoes legais.

12.2 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serao aplicadas as sançoes
previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n  8.666/93, a saber:

a) advertencia, nas hipóteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo paro a
Contratante;

b) multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato,
nas hipóteses de inexecuçao, com ou sem prejuízo para a Contratante.

c) suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento para contratar
com a Administraçao Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de
execuçao irregular, atrasos ou inexecuçao de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os atrasos ou a inexecuçao associem-se a prática de ilícito penal.

12.3 - A penalidade estabelecida na letra "b"do item 12.2 poderá ser aplicada de
forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

12.4 - Ocorrendo atraso na execuçao, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa

moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

12.5 - As multas previstas nesta cláusula nao tem natureza compensatória e o seu
pagamento nao elide a  responsabilidade da Contratada por  danos causados ao
Contratante.

12.6 - As penalidades acima descritas poderao ser aplicadas, sem prejuízo do
disposto no art. 7 da Lei federal n  10.520/02.

13 - PREÇO. FORMA PE PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

13.2- PAGAMENTO: O pagamento efetuado conforme a entrega dos produtos licitados,
segundo as autorizaçoes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Icó, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
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Certidoes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condiçoes da proposta.

13.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalíssias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

13.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os

casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II
alínea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, o preço poderá ser realinhado

desde que variaçao do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

14 - FRAUDE E CORRUPÇAO

14.1. Os lícitantes devem observar e  fazer  observar,  por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçao, o mais alto padrao de ética durante todo o
processo de licitaçao, de contrataçao e de execuçao do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açao de servidor público no processo
de licitaçao ou na execuçao de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": a falsificaçao ou omissao dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçao ou de execuçao de contrato;
c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgao
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao competitivos;
d)"Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçao em um processo
licitatório ou afetar a execuçao do contrato.
e)"Prática Obstrutiva":
(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a  apuraçao de alegaçoes de prática prevista na cláusula
14.1,deste Edital;
(b)Atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçao.
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançao
sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se,  em qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento da  empresa,
diretamente ou  por  meio de um agente,  em práticas corruptas,  fraudulentas,

conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçao ou da execuçao um
contrato financiado pelo organismo.
14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condiçao para a contrataçao, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral,  mediante adiantamento ou  reembolso,  permitirá  que o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execuçao do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitaçao e a
execuçao do contrato.

14.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançoes administrativas
pertinentes, previstas na Lei Federal n  8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçao ou na
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execuçao do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

15 - DAS INFORMAÇOES

15.1- A Comissao de Licitaçoes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados
pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-i-feira na

sala da comissao de licitaçao do Município de Icó, das 07:30h as llh30 min, na Rua
Francisco Maciel 2194 térreo - Centro ICÓ - CE, e pelo telefone (88) 3561-1508.
15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverao ser requeridos por escrito, e assim

serao respondidos, em até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato
convocatório.

15.3- Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessao pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.
15.4 - As impugnaçoes a este ato convocatório deverao ser dirigidas a pregoeiro e
entregues na sede da Prefeitura Municipal das 07:30h as llh30 min, na Rua Francisco
Maciel 2194 térreo - Centro ICÓ - CE, e pelo telefone (88) 3561-1508.
15.5 - Caberá a Pregoeiro, decidir sobre a impugnaçao no prazo de até vinte e quatro
horas.

15.6 - Qualquer modificaçao no Edital exige divulgaçao pelo mesmo instrumento de
publicaçao em que se deu o  texto  original,  reabrindo-se o  prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao
das propostas.

16 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
16.1-0 Município de ICÓ poderá revogar ou anular esta licitaçao, no todo ou em parte,
nos termos do art. 49 da Lei federal n  8.666/93.
16.2- Nao serao admitidas a esta licitaçao as empresas:
(a)suspensas do direito de licitar e contratar com a Administraçao Pública;
(b) as declaradas inidôneas, vigente a penalidade, por autoridade federal, estadual ou
municipal;
(c)sob regime de falencia ou concordata.
16.3 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de PREGAO, as normas da Lei
federal n  8.666/93.
16.4- É facultada a Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçao, a
promoçao de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo,
vedada a inclusao posterior de documento ou informaçao que deveria constar no ato da
sessao pública.
16.5- Todas as comunicaçoes referentes a este certame serao publicadas no quadro de

avisos da Prefeitura Municipal.
16.6 - Os casos omissos no presente edital serao resolvidos pela Comissao de Licitaçao
na modalidade pregao, nos termos da legislaçao pertinente.
16.7- O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com o presente edital, que
nao sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Icó.

ICÓ - CE, 05 de fevereiro de 2018.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ÓRGAOS RESPONSÁVEIS: SECRETARIA DA EDUCAÇAO

RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERENCIA/FUNÇAO: Patrícia Augusto
Brasil Barbosa / Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educaçao.

1 -APRESENTAÇAO:
Trata-se de termo de referencia para subsidiar o processo de contrataçao dos
serviços inerentes ao objeto do presente termo, que suprirao as demandas das
açoes e dos serviços desenvolvidos no âmbito dos órgaos requisitantes.

2-OBJETO:
Aquisiçao de bens e execuçao de serviços, com vistas a execuçao da formaçao de
profissionais  da educaçao,  por  meio de açao pedagógica  direcionada aos
professores da rede básica de ensino na etapa inicial do ano letivo, junto a
Secretaria da Educaçao do município de Icó-CE.

3-MOTIVAÇAO JUSTIFICATIVA:
Considerando o início de um ano letivo apresentamos o presente plano de trabalho
para nortear o trabalho de formaçao de professores e gestores da rede básica
municipal de ensino que será desenvolvido durante a Jornada Pedagógica com
previsao para realizaçao nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro e 01 e 02 de março de
2018.

O presente documento explicita uma proposta de formaçao com professores e
coordenadores  pedagógicos,  visando  dentre  outros  objetivos  subsidiar  aos
professores da educaçao infantil e do ensino fundamental, quanto as orientaçoes
pedagógicas e possibilidades de trabalho a partir da reflexao e do estudo de alguns
aspectos indispensáveis para o desenvolvimento do fazer docente diante do cenário
contemporâneo da Educaçao Brasileira.

Para tanto será realizado um trabalho de formaçao com base em dois focos:

A. Desenvolvimento e aprendizagem voltado para os resultados dos sistemas de

avaliaçao em larga escala;
B. Estudos teóricos sobre neurociencia e educaçao.

Desse modo, esperamos contribuir para a eficiencia e eficácia desta política
educacional garantindo o desenvolvimento de práticas que favoreçam a qualidade
social da educaçao e a melhoria inequívoca da escola pública do Icó.

4.PÚBLICO-ALVO:
Professores, coordenadores e diretores das escolas que compoe a rede municipal
do Icó.

5.ESTRATÉGIAS DE EXECUÇAO:
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A açao será desenvolvida nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro e 01 e 02 de março de
2018, previsto acontecerem cada distrito educacional e com — público estimado de
1.000 profissionais da Educaçao. O principal eixo formativo será a promoçao e o
acesso a novos saberes diante dos paradigmas da educaçao brasileira  e
funcionando como agente no processo de construçao do conhecimento.

Por ser um projeto educacional terá todo o envolvimento dos educadores, através de
umaa çao integrada, adequada ao planejamento pedagógico.

A proposta contempla um ciclo de palestras no período da manha e tarde, e grupos
de estudos (oficinas).

As palestras e oficinas serao presenciais por meio de palestras e oficinas, com
utilizaçoes de recursos áudio visuais, textos reflexivos, dinâmicas e vivencias.

6 - METODOLOGIA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Com relaçao a licitaçao deverá ser plenamente adotada a modalidade PREGAO,
executado na sua forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE),
desde que atendidas todas as demais condiçoes mínimas exigidas.

7-BASE LEGAL DO PROCEDIMENTO:
Lei Federal n.  10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar n.  123, de 14 de
dezembro de 2006 e subsidiariamente a Lei Federal n.  8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alteraçoes e do disposto no edital e seus anexos.

8- LOCAIS PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:
No local a ser determinado pelo órgao contratante.

9- ESPECIFICAÇOES DOS BENS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS, ORÇAMENTO,
PRAZO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, E QUALIFICAÇAO TÉCNICA DAS
LICITANTES:

9.1- ESPECIFICAÇOES DOS BENS E SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS:
^ Palestrantes  educacionais  renomados  para  abordagens  dos  temas;

Habilidade docente: saber ensinar e como ensinar; Motivaçao da gestao da
aprendizagem, pessoas e talentos, com 4h/a de duraçao cada palestra,
direcionado a um público de 1.000professores.

^ Serviço de buffet para cooffe break dos professores (paes,  salgados,
sanduíches, bolos, sucos de frutas, café, leite).

^ Serviço de buffet para almoço dos professores (arroz, feijao, carne, 2 tipos de
salada e sobremesa).

^ Serviço de som com 04 caixas vias médio grave e médio agudo (1.000w rms
cada),  amplificadores compatível com o sistema de pa e munitor,  01
equalizador estéreo, 01 multicabo com no mínimo 24 vias (50mts), 04 canais
de gates com entrada e saídas balanceadas, todas as saídas deverao ser
balanceadas com no mínimo 04 vias de monitor, 02 microfones sem fio para
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Próprios / Fundeb 40%
3.3.90.39.00

12.361.0231.2.019.0000    -    MANUTENÇAO    DAS
ATIVIDADES EDUCAÇAO BÁSICA - FUNDAMENTAL 40%

14.14 - fundo municipal de educaçao
14 - fundo municipal de educaçao

Fonte do Recurso
Elemento de Despesas

Dotaçao Orçamentaria

Unidade Orçamentaria
Órgao

voz com frequencia de trabalho selecionável e faixa de operaçao uhf, 01
microfone para uso diversos com pedestais.

•/ Agenda/organizadora capa dura (mod 818), tamanho capa 24,5 x 18cm com
folha de rosto + 4 páginas personalizadas 4 cores + páginas 192 pautadas p/b
tamanho 17x24cm encadernaçao were-o, com arte definida pela secretaria da
educaçao.

^ Kit professor contendo (bolsa em lonita com impressao gráfica, 01 caneta
esferográfica,  01  crachá personalizado,  01  marca texto,  01  certificado
personalizado, 02 pincéis para quadro branco, 01 apagador).

^ Serviço de decoraçao de eventos 02 (duas) mesas de centro 35x70x70cm,
modelo de cor a definir, locaçao de 1.000 cadeiras, 280 mesas de quatro
lugares, 280 toalhas de mesa, 1.000 capas de cadeiras para festa, 01 (um)
tapete medindo 5x3m cor a definir, 03 (tres) arranjos para mesa de centro em
flores naturais (rosas) com base retornável,  02 (dois) arranjos de flores
artificiais com base retornáveis, 04 toalhas para mesa de centro, 01 (uma)
mesa diretor com 10 (dez) cadeiras, painel com 3x1,5m em tecido e impresso
varias cores.

9.2 - DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:
9.2.1 - Os serviços serao iniciados imediatamente a partir da emissao da ordem de
serviços.

9.3- QUALIFICAÇAO TÉCNICA DAS LICITANTES:
9.3.1 - As licitantes interessadas na execuçao do objeto deste termo, deverao
apresentar comprovaçao de aptidao através de:
9.3.1.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, acompanhado
de documento contratual ou equivalente (previsto no art. 62 da Lei n  8.666/93 e
suas alteraçoes posteriores) e de nota fiscal correspondente, que comprove que o(a)
licitante tenha fornecido bens e/ou serviços de natureza e espécie condizentes com
o objeto do presente termo.

10 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
Em atendimento ao disposto no Art. 7,   2o, inciso III, e no Art. 14 da Lei Federal n.
8.666/93 e ao disposto no Art.  16 da Lei Complementar n  101/2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, foi feita a verificaçao e constatada a existencia de recursos
orçamentários na dotaçao e elemento de despesa descrito abaixo, para suprir as
despesas oriundas do presente processo, estando o mesmo em compatibilidade e
adequaçao com Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentarias. As despesas serao consignadas na seguinte classificaçao
orçamentaria:

ClUADt: ! CL IZ
ICO^



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n. 07.669.682/0001 -79 -Telefone: (88)3561-1508

11 - DURAÇAO CONTRATUAL:
O contrato terá o prazo de vigencia por 30 (trinta) dias a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666/93
e suas alteraçoes posteriores.

12- DA PROPOSTA DO LICITANTE
12.1 - O licitante deverá elegendo o objeto de seu interesse, sua proposta deverá se
basear na composiçao dos bens e/ou serviços objeto deste termo, considerando o
atendimento ás especificaçoes do objeto.
12.2 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta
licitaçao, observadas as condiçoes estabelecidas no procedimento licitatório.
12.3 - O licitante deverá, como proposta inicial, cotar o valor unitário e total,
considerando as especificidades do objeto.
12.4 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessao pública do Pregao.
12.5- Serao desclassificadas as propostas que conflitem com as normas do Edital
ou legislaçao em vigor;
12.6 - Serao desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, nao
contiverem informaçao(oes) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificaçao do
objeto licitado, qualquer limitaçao ou condiçao substancialmente contrastante com
este termo e com os termos do Edital, ou cujos preços sejam manifestamente
inexequíveis, por decisao do Pregoeiro.
12.7- Caso a limitaçao ou condiçao que contraste com as normas deste termo e do
Edital só possa ser detectada posteriormente após a fase de lances, caberá ao
Pregoeiro desclassificar somente nesta ocasiao.
12.8- As propostas deverao ser, obrigatoriamente, apresentadas com no máximo 02
(duas)casas decimais.
12.9 - Nos preços ofertados deverao estar incluídas todas as despesas diretas e
indiretas,impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias a

execuçao do objeto desta licitaçao e em atendimento integral as especificaçoes
contidas neste termo.
12.10 - Obedecendo as condiçoes, especificaçoes e procedimentos estabelecidos
neste termo, e após decorridos todas as fases do processo competitivo, será
declarado vencedor quem ofertar o menor preço.

13- CONSIDERAÇOES FINAIS:
13.1 - Poderao participar da licitaçao os interessados do ramo da especialidade
pertinente ao objeto deste Termo de Referencia e que atendam a todas as
exigencias aqui elencadas e as do instrumento convocatório.
13.2 - No que for omisso o texto do presente termo, aplicam-se as regras do
instrumento convocatório.

ICÓ
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(assinatura do representante legal)

de 2018.ICO - CE, de

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

1.    Cotamos   para   o   objeto   em   licitaçao   o   valor    total    de
R$.

VALOR
TOTAL R$

VALOR TOTAL DO LOTE   R$

VALOR
UNITÁRIO

R$
QTDUNDESPECIFICAÇAOITENS

ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇAO MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL N  14.002/2018

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTA CORRENTE:
AGENCIA:
BANCO:

Através do presente declaramos inteira submissao aos ditames da Lei n.  10.520, de 17
de julho de 2002, Lei n  8.666/93 e suas posteriores alteraçoes e, as cláusulas e
condiçoes previstas no Editai da Licitaçao supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estao inclusos todos os custos necessários para o

fornecimento do objeto da licitaçao em referencia, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitaçao, e que influenciem na formaçao dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitaçao.

LOTE

ICO
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ICO -CE, de de 2018

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A Empresa (Razao Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o

número (....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atençao ao disposto

no art. 4o, VII, da Lei federal n  10.520/02, declarar que cumpre plenamente os

requisitos exigidos para a habilitaçao na licitaçao, mediante Pregao, de n  14.002/2018,

da Prefeitura Municipal de ICÓ. Declara, ademais, que nao está impedida de participar de

licitaçoes e de contratar com a Administraçao Pública em razao de penalidades, nem de

fatos impeditivos de sua habilitaçao.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇAO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

•*   :i,.)ADl
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(nome da empresa)
Nome:

CPF n :
Cargo:

ICO -CE, de de 2018

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)  , portador(a) da
Carteira  de  Identidade  n ,     para  representar  a  empresa
( ), inscrita no CNPJ sob n  ( ), nos
autos referentes a licitaçao em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,
formular  lances  verbais,  assinar  atas  e  declaraçoes,  visar documentos,  receber

notificaçoes, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.
Atenciosamente,

Ref. licitaçao mediante Pregao n  14.002/2018

A Prefeitura Municipal de ICÓ.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO IV

C REDENCIAM E N TO
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO
2.1 - 0 presente será executado de forma indireta sob o regime de execuçao
empreitada por preço total. A execuçao obedecerá ao que consta no Edital e anexos,será

acompanhada, pelo órgao promotor da licitaçao, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei
federal n . 8.666/93.

2.2 - Os serviços serao prestados no Município de Icó de acordo com as exigencias
Administrativas do setor competente.
2.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçoes resultantes da execuçao ou de materiais empregados.

2.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou

reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao
interessado.
2.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçao do contrato.

Vr. TotalVr. Unit.QuantUNDDescriçaoItem

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE BENS E EXECUÇAO DE
SERVIÇOS,  COM VISTAS A EXECUÇAO DA FORMAÇAO DE  PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇAO, POR MEIO DE AÇAO PEDAGÓGICA DIRECIONADA AOS PROFESSORES DA
REDE BÉSICA DE ENSINO NA ETAPA INICIAL DO ANO LETIVO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, na conformidade do ato convocatório da Licitaçao
n  14.002/2018 que, juntamente com a Proposta vencedora, integram este termo
contratual,  independentemente de transcriçao, para todos os fins e efeitos legais,
conforme descriçao a seguir:

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM  ENTRE SI  O
MUNICÍPIO  DE  ICÓATRAVÉS  DA SECRETARIA  DA
EDUCAÇAO COM A , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO de ICÓ, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura
Municipal -estabelecida a Rua Ilídio Sampaio, n.  2131, Centro, Icó, inscrito no CNPJ sob
o   n207.669.682/0001-79,   neste  ato  representado  pela      Sr.

,    doravante   denominado   de   CONTRATANTE   e
,   com   sede   em    ,   a    Rua

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório,
na modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes
cláusulas e condiçoes, que regerao o contrato em harmonia com os princípios e normas
da legislaçao aplicável a espécie, especialmente a Lei federal n  10.520, de 17/07/02 e,
Lei Federal n  8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:
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CLAUSULA QUINTA PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2- PAGAMENTO: O pagamento efetuado conforme a entrega dos produtos licitados,
segundo as autorizaçoes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Icó, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidoes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condiçoes da proposta.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalíssias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea

"d" da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
variaçao do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2018,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,   Io da Lei 8.666/93 e alteraçoes
posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO
7.1 - A fiscalizaçao e  o  acompanhamento da execuçao do contrato caberá  a
CONTRATANTE ao qual  interessa diretamente a  execuçao do objeto,  a  quem a
adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de

contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeçao, verificaçao e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existencia e a atuaçao da fiscalizaçao do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a integridade e a correçao da
execuçao das prestaçoes a que se obrigou, suas consequencias e implicaçoes perante
terceiros, próximas ou remotas,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES

ELEMENTO DE DESPESASDOTAÇAOORÇAMENTARIASECRETARIA

CLAUSULA TERCEIRA -PO VALOR
3.1-0 valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da
Contratada, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá a conta da  dotaçao orçamentaria
descritas a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

ICÓ
CIDADE FELIZ
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DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias

ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos

estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.

8.5-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execuçao do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes até o limite

fixado no  Io, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as

suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou
mau funcionamento.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serao aplicadas as sançoes
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal n . 8.666/93, a saber:
a)advertencia,nas hipóteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para a
Contratante;
b)multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato,
nas hipóteses de inexecuçao, com ou sem prejuízo para a Contratante;
c) suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento para contratar
com a Administraçao Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de
execuçao irregular, atrasos ou inexecuçao de que resulte prejuízo para a Contratante;
d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os atrasos ou a inexecuçao associem-se a prática de ilícito penal.

9.2- A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execuçao, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

CIHADF

ICÓ



moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula nao tem natureza compensatória e o seu

pagamento nao elide a  responsabilidade da Contratada por  danos causados ao
Contratante.

9.6- As penalidades acima descritas poderao ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7o da Lei federal n  10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAOE DAS ALTERAÇOES
10.1- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da
Lei federal n  8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das
sançoes previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o direito a prévia e ampla defesa.

10.3 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas art. 65 da Lei no
8.666/93 e alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA -DA CESSAO OU DA TRANSFERENCIA
11.1 - O presente contrato nao poderá ser objeto de cessao, subcontrataçao ou
transferencia, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS RESPONSABILIDADES
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçao das obrigaçoes contratadas. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a
terceiros.

12.2 - O Contratante nao responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigaçoes
vinculados a legislaçao tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes
da execuçao do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao,
exclusivamente, a Contratada.

12.3 - O Contratante nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuçao do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de

habilitaçao e qualificaçao que lhe foram exigi das na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA -DOS TRIBUTOS E DESPESAS
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalizaçao deste contrato e da execuçao de
seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA -DA PUBLICAÇAO DO CONTRATO
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a

publicaçao no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo
Contratual.

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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02. _

CPF:

01. _

CPF:

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE CONTRATADA

DECIMA - QUINTA -DO FORO
15.1 -O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com o presente Contrato,

que nao sejam resolvidas pela via  administrativa, é o da Comarca de Icó, por força da
disposiçao contida no art. 55,   2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

ICÓ - CE;__, de de
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Nome e assinatura do representante

RG n

(DATA)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n  123, de 14 de Dezembro
de 2006, que a Empresa , inscrita no
CNPJ    sob    o    n      ,    está    enquadrada    na
categoria  (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem
como nao está incluída nas hipóteses do  4o, do art.3 , da Lei supracitada.

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO VI
DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS

(APENAS PARAMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

ICÓ
CIDADE FELIZ



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79-Telefone: (88) 3561-1508

NOME

(DATA)

Ref. Ao PregaoN0 14.002/2018

DECLARAÇAO

,inscrita no CNPJ  n ,por intermédio de
seu  representante  legal  o(a) ,portador  (a)  da
carteira  de  identidade  n    e  do CPF n    ,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V.do art. 27 da lei n  8.666, de 21 de julho de
1993,acrescida pela Lei n  9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,na condiçao de aprendiz ( ).

A
Comissao de licitaçao de ICÓ.

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

CIDADfc
ICÓ


